REPUBLICADA POR INCORREGAO
PUBLICADA ORIGINALMENTE NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO N° 12.014, DE 17 DE MARCO DE 2017

ESTADO DO ACRE
LEI N° 3.230, DE 15 DE MARCO DE 2017

Estabelece nova estrutura de carreira para os servidores ocupantes do cargo de técnico de gestdo publica da administragéo
direta e indireta do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FACO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |

Da Carreira Profissional

Secéo |

Dos Principios Béasicos

Art. 1° Esta lei estabelece nova estrutura de carreira, tabelas de vencimentos, critérios de promocdo para os servidores
ocupantes do cargo de técnico de gestdo publica.

Art. 2° O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneracdo — PCCR dos ocupantes do cargo de técnico de gestdo publica esta
consubstanciado em um conjunto de normas, conceitos técnicos e principios que regem a administragéo publica do Estado.

§ 1° O PCCR esta baseado nas atribuicBes e responsabilidades previstas na estrutura organizacional do Poder Executivo e na
legislacdo vigente da administragdo publica do Estado.

§ 2° O PCCR é um instrumento das agOes especificas do desenvolvimento e da valorizagdo dos ocupantes do cargo de técnico
de gestao publica.

§ 3° O PCCR visa prover os 6rgaos do Poder Executivo, com uma estrutura de cargos e carreiras organizada, observando-se os
principios legais, com a finalidade de assegurar a continuidade administrativa e a efetividade do servigo publico mediante:

| — a profissionalizacéo, que pressupde vocacao, dedicacéo e qualificacdo profissional;

Il — o reconhecimento do mérito funcional através de critérios que proporcionem igualdade de oportunidades profissionais;

Il — a valorizac@o do desempenho, da qualificagéo e do conhecimento; e

IV — a valorizagao dos servidores, cujo bom desempenho profissional garanta a qualidade dos servigos prestados a populagéo.
Secao Il

Da Estrutura da Carreira

Subsecéo |

Disposicdes Gerais

Art. 3° O PCCR fica assim organizado:

| — estrutura e composi¢do do grupo ocupacional que compde o quadro de técnico de gestdo publica, das classes e das
referéncias salariais;

Il - linhas de promogé&o; e

Il — tabelas de vencimentos.

Art. 4° O cargo de técnico de gestdo publica fica organizado em classes e referéncias, na forma do Anexo | desta lei.

Art. 5° As linhas de promocéo dos ocupantes do cargo de técnico de gestéo publica ficam definidas conforme dispde o Anexo Il
desta lei.

Art. 6° A tabela de vencimentos que compde o cargo de técnico de gestdo publica fica determinada nos termos do Anexo Ill desta
lei.

Subsecéo Il

Organizacao e Ingresso na Carreira

Art. 7° O cargo de técnico de gestdo publica é constituido por cinco classes, com trés referéncias salariais cada uma.

Paréagrafo Unico. As classes sé@o organizadas em niveis crescentes de | a IV e Especial, enquanto as referéncias possuem niveis
crescentes de 1 a 3.

Art. 8° Os cargos de técnico de gestdo publica do Poder Executivo serdo vinculados a Secretaria de Estado da Gestédo
Administrativa-SGA e sua lotacéo, nas respectivas unidades, observara o interesse da administracao.

§ 1° O ingresso no cargo abrangido por esta lei dar-se-4 por nomeacdo mediante prévia habilitagdo em concurso publico de
prova e de curso de formagdo, na classe e referéncia inicial do cargo, observado o requisito minimo de escolaridade de nivel
médio.

§ 2° O curso de formagéo profissional, a ser regulamentado no prazo de cento e oitenta dias, sera realizado em regime de tempo
integral, exigindo-se do aluno, em tempo parcial, atividades escolares e, no periodo remanescente, em complementacéo, o
desenvolvimento de atividades praticas em 6rgédos da administragéo para os quais for designado.

Art. 9° Séo atribuicdes do cargo de técnico de gestéo publica:

| — exercer atividades de nivel intermediario no tocante ao planejamento, organizagéo e supervisionamento dos servigos técnicos
administrativos, fornecendo o auxilio técnico necessario, ao exercicio da fungédo do gestor da pasta e ao exercicio das fungdes
essenciais ao adequado funcionamento da organizagéo, objetivando a produtividade e eficiéncia dos servigos;

Il — executar trabalhos no campo da elaboragdo e organizagdo de formularios, manuais, e outros documentos que visem o
desenvolvimento das atividades administrativas e o aperfeicoamento da estrutura organizacional do Estado, compreendendo a
redacdo de minutas, a emissdo de relatérios técnicos, certiddes, declaracdes e informagdes em processos, de acordo com
conteudos preexistentes em sistemas informatizados, bancos de dados e arquivos da administracao publica estadual, além do
que, realizar o levantamento de dados para elaboragdo de relatérios estatisticos, planos, programas e projetos, mediante
pesquisa orientada de legislacéo, doutrina, jurisprudéncia, e estudos;

Il — desempenhar fungbes que envolvam a elaboracdo e conferéncia de célculos diversos, a digitagdo, revisdo, reproducao,
expedicédo e o arquivamento de documentos e correspondéncias, a prestacdo de informag6es gerais ao publico, bem como a
alimentagdo, manutencéo e consulta a bancos de dados e outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade;

IV — atuar na administracéo, distribuigdo e no controle de materiais de consumo e permanente;

V — colaborar na execugéo de projetos e atividades na area de administracéo e capacitacdo de pessoal; e

VI — executar outras atividades correlatas.

Art. 10. Durante o estagio probatorio, o servidor nomeado para o cargo de técnico de gestao publica nao podera ser afastado do
municipio ou regido de sua lotagao inicial.



Subsecéo Il

Da Progressao e Promocéo

Art. 11. O desenvolvimento funcional dependera, cumulativamente, do cumprimento do intersticio minimo de permanéncia em
cada referéncia salarial, ou em cada classe, bem como dos critérios fixados nesta lei e em regulamento.

Art. 12. Somente podera ser progredido ou promovido, o servidor que atender, cumulativamente, as seguintes condicdes,
verificadas na data de inicio do processo de progressdo ou de promog&o:

| — estar em efetivo exercicio funcional no servigo publico estadual;

Il — n&o estar em disponibilidade;

Il — ndo estar na Ultima referéncia salarial do cargo ocupado, para o caso de progressédo, ou hdo estar na Ultima classe do cargo
ocupado, para o caso de promogao;

IV — ndo ter sofrido penalidade disciplinar nos doze meses anteriores a data de cumprimento do intersticio da promogao ou da
progresséao; e

V — néo estar cumprindo pena em razédo de condenacao por infragédo penal.

Paragrafo Gnico. Serdo considerados de efetivo exercicio, para todos os efeitos legais, inclusive promogéo ou progressdo na
carreira, os afastamentos, auséncias e licengas em virtude de:

| — férias;

Il — licenca-prémio;

Il — casamento, até oito dias consecutivos;

IV — falecimento do cdnjuge, companheiro ou companheira, pais, padrasto, madrasta, irmaos, filhos, enteados e menor sob
guarda ou tutela, até oito dias consecutivos;

V — doacéo de sangue, até quatro dias ao ano;

VI — transito em caso de deslocamento do servidor para nova sede, de que trata o art. 19 da Lei Complementar n°® 39, de 29 de
dezembro de 1993,

VIl — participagéo em juri e outros servigcos obrigatérios por lei;

VIl — participagdo em programas de treinamento e aperfeicoamento promovidos pelo Estado, bem como congresso e outros
certames técnicos ou cientificos;

IX — exercicio de cargo em comissdo ou fungéo de direcdo ou chefia, em outro 6rgéo ou entidade dos Poderes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;

X —licenca a gestante, adotante e paternidade;

XI — licenga por acidente em servigo ou doenca profissional;

XII — desempenho de mandato classista;

Xl — por convocacao para o servico militar;

XIV — licenga para tratamento da prépria saude, até dois anos; e

XV — as faltas para comparecimento a 6rgao médico oficial, para fins de consulta ou tratamento de sua propria saude, desde que
devidamente comprovadas.

Art. 13. Os titulares das secretarias e 6rgdos que possuam em suas lotagées ocupantes do cargo de técnico de gestdo publica
constituirdo comissao de promogao, com a competéncia de coordenar os processos de promocdo, conforme regulamento
especifico do Poder Executivo.

Art. 14. A homologacéo das promogées far-se-a por ato especifico do titular de cada secretaria ou 6rgéo abrangido por esta lei e
terd vigéncia no més da homologacéo.

Art. 15. A homologacéo da promogao ocorrera somente ap6s a ciéncia do servidor no relatério final, no caso de progresséo, da
verificagdo do cumprimento de todas as condi¢es pelo 6rgdo competente, podendo ter efeito retroativo, desde que legalmente
justificado no processo.

Paragrafo Gnico. Os efeitos financeiros da promocéo ou da progressao ocorrerdo a contar do més subsequente a homologacéo,
e terdo por base de célculo a data efetiva de concesséo do direito.

Subsecéo IV

Da Progresséo

Art. 16. A progresséo é a passagem do servidor de uma referéncia salarial para outra, imediatamente superior, dentro da mesma
classe.

Paragrafo Unico. A progressdo dependerda do cumprimento do intersticio de trinta e seis meses em cada referéncia salarial,
observado o disposto no art. 11 desta lei.

Subsecgéo V

Da Promocéao

Art. 17. Promogdo é a elevagédo do servidor de uma classe para a primeira referéncia salarial da classe imediatamente superior,
dependendo do preenchimento dos requisitos fixados nesta lei e dos critérios constantes em regulamento.

§ 1° A afericdo dos requisitos, incluindo a avaliagdo de conhecimentos, serd realizada de acordo com critérios fixados em
regulamento do Poder Executivo.

§ 2° A avaliagdo de conhecimentos abrangera a area em que o profissional exer¢a a sua atividade.

Art. 18. Os servidores serdo promovidos para a referéncia salarial inicial das classes indicadas, ap6s preencher os seguintes
requisitos:

| — promocgao para a Classe II:

a) trinta e seis meses de efetivo exercicio na Classe I;

b) participacdo em cursos ou eventos de capacitagdo e/ou aperfeigoamento, em area de interesse da administracéo publica, com
somatdrio de, no minimo, cento e vinte horas, considerando os trés ultimos anos de permanéncia na Classe I,

) pontuagao média no ultimo triénio de avaliag&o igual ou superior a oitenta pontos nos fatores de promogéo, como ocupante da
Classe |, conforme regulamento; e

d) aprovagdo em processo de avaliagdo dos conhecimentos necessarios ao desenvolvimento das atividades exigidas para a
Classe Il, conforme regulamento e instrugées da comissao de promogao.

Il — promocéo para a Classe Il

a) trinta e seis meses de efetivo exercicio na Classe II;

b) participagdo em cursos ou eventos de capacitagio e/ou aperfeicoamento, em area de interesse da administracdo publica, com
somatério de, no minimo, cento e vinte horas, considerando os trés Ultimos anos de permanéncia na Classe ll;

¢) pontuacdo média no triénio de avaliagdo igual ou superior a oitenta pontos nos fatores de promocao, como ocupante da
Classe Il, conforme regulamento;

d) elaboracéo de proposta de melhoria da atuacéo da unidade que trabalhe, como ocupante da Classe II; e

e) aprovagdo em processo de avaliagdo dos conhecimentos necessarios ao desenvolvimento das atividades exigidas para a
Classe Ill, conforme regulamento e instru¢des da comissdo de promogao.

Il - promogéo para a Classe 1V:

a) trinta e seis meses de efetivo exercicio na Classe llI;



b) participagdo em cursos ou eventos de capacitagio e/ou aperfeicoamento, em area de interesse da administracéo publica, com
somatdrio de, no minimo, cento e vinte, considerando os trés Gltimos anos de permanéncia na Classe lll;

c) pontuacdo média no triénio de avaliagdo igual ou superior a oitenta pontos nos fatores de promocédo, como ocupante da
Classe lll, conforme regulamento;

d) elaboragéo de proposta de melhoria da atuagéo da unidade que trabalhe, como ocupante da Classe Ill; e

e) aprovagdo em processo de avaliacdo dos conhecimentos necesséarios ao desenvolvimento das atividades exigidas para a
Classe IV, conforme regulamento e instru¢cdes da comisséo de promogao.

IV — promocéo para a Classe Especial:

a) trinta e seis meses de efetivo exercicio na Classe 1V;

b) participagdo em cursos ou eventos de capacitagio e/ou aperfeicoamento, em area de interesse da administracdo publica, com
somatdrio de, no minimo, cento e vinte horas, considerando os trés ultimos anos de permanéncia na Classe 1V;

¢) pontuacdo média no triénio de avaliagdo igual ou superior a oitenta pontos nos fatores de promocédo, como ocupante da
Classe IV, conforme regulamento;

d) elaboragéo de proposta de melhoria da atuagéo da unidade que trabalhe, como ocupante da Classe IV; e

e) aprovagdo em processo de avaliacdo dos conhecimentos necesséarios ao desenvolvimento das atividades exigidas para a
Classe Especial, conforme regulamento e instru¢@es da comissédo de promog&o.

CAPITULO Il

Dos Vencimentos

Secéo |

Dos Vencimentos

Art. 19. Os vencimentos dos ocupantes do cargo de técnico de gestdo publica correspondem ao vencimento relativo ao cargo, a
classe e a referéncia em que se encontrem acrescido das vantagens pecuniarias a que fizerem jus.

Art. 20. A fixacéo das referéncias salariais e dos demais componentes dos vencimentos dos servidores observara:

| — a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes da carreira;

Il — os requisitos para a investidura; e

Il — as peculiaridades dos cargos.

Secéao Il

Das Vantagens

Art. 21. Além do vencimento basico, o servidor fara jus as seguintes vantagens:

| — gratificacéo de atividade de gestdo-GAG;

Il — gratificacé@o de sexta-parte; e

Il — adicional por titulagdo superior.

Art. 22. A GAG sera paga aos ocupantes do cargo de técnico de gestéo publica conforme disposto no Anexo IV desta lei.
Paragrafo Unico. Ficam assegurados aos ocupantes do cargo de técnico de gestdo publica os demais beneficios pecuniarios
previstos no estatuto dos servidores publicos civis do Estado, no que couber.

Art. 23. A gratificacdo de sexta-parte sera concedida nos termos do § 4° do art. 36 da Constituicdo Estadual e do estatuto dos
servidores publicos civis do Estado.

Art. 24. O adicional de titulagdo, no maximo de vinte por cento, incidente sobre o vencimento basico do servidor, sera concedido
aos servidores detentores de titulos de graduacéo, expedidos por instituicdes reconhecidas pelo Ministério da Educagdo, com
especificagao e percentual definido no Anexo V desta lei.

§ 1° N&o seréa pago adicional de titulagdo de maneira cumulativa para os detentores de mais de uma titulagéo.

§ 2° O adicional de titulagéo incorporar-se-a4 aos vencimentos do servidor que tenha, no minimo, dez anos de efetivo exercicio no
cargo e que o esteja percebendo por trés anos consecutivos no ato da aposentadoria.

§ 3° Fica assegurado o adicional de titulagéo, percebido nos termos da legislacdo que serviu de base para a sua concesséo.
Secao Il

Da Jornada de Trabalho

Art. 25. A jornada de trabalho dos técnicos de gestao publica obedecera ao regime de trinta horas semanais.

§ 1° Os ocupantes do cargo de técnico de gestdo publica poderdo ser convocados para a prestacdo de servico em regime de
guarenta horas semanais em dois turnos completos, a critério da administragdo publica e mediante manifestacdo expressa da
SGA, observada sua disponibilidade e a necessidade do servico, e terdo seus vencimentos basicos acrescidos de trinta e trés
por cento, pelo aumento de jornada de trabalho.

§ 2° A interrupgdo da convocagdo de que trata o § 1° deste artigo ocorrera:

| — a pedido do interessado; e

Il — a qualquer tempo, pela administracdo, quando cessada a razao determinante da convocacéo.

§ 3° Interrompida a convocagao, o técnico de gestéo publica, retornara automaticamente a jornada de trabalho de trinta horas.
Disposicdes Gerais e Transitorias

CAPITULO Il

Das Disposi¢6es Finais

Secéo |

Art. 26. Para a primeira promocdo apds a implantagdo desta lei, com relagdo ao intersticio minimo exigido, serd aplicada a
seguinte regra de transigao:

| — ap6s o enquadramento na tabela de vencimentos constante do Anexo VI, serd computado o tempo de servigco do servidor
desde a admisséo, se nunca progredido, ou a Ultima progressdo ou promogéo na tabela de vencimento anterior a vigéncia desta
lei, em meses, conforme disposto no Anexo VII; e

Il — o residuo superior a quinze dias, resultante do calculo do tempo de servigo desde a Ultima promocgé&o, serd computado como
um meés.

Art. 27. O Poder Executivo aprovara, mediante decreto, o regulamento de promocao dos servidores integrantes desta lei.

Art. 28. As despesas decorrentes da execugdo desta lei correrdo a conta de dotagGes orcamentarias consignadas ao Poder
Executivo.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de julho de 2017.

Rio Branco — Acre, 15 de margo de 2017, 129° da Republica, 115° do Tratado de Petropolis e 56° do Estado do Acre.

Tidao Viana
Governador do Estado do Acre



ANEXO |

Estrutura e composi¢do, segundo 0s grupos ocupacionais, cargos, classes e referéncias.

GRUPO OCUPACIONAL QUE .
COMPOE O QUADRO CARGO CLASSE REFERENCIA
| la3
S TECNICO DE y tas
NIVEL MEDIO GESTAO M 1a3
PUBLICA
\ la3
ESPECIAL la3
ANEXO I
Linhas de Promogé&o
CARGO PROMOCAO
TECNICO DE CLASSE
GESTAO CLASSE | CLASSE Il CLASSE IlI CLASSE IV ESPECIAL
PUBLICA
ANEXO 11l
Tabelas de vencimentos
A partir de julho de 2017
Classe\Referéncia 1 2 3
Classe Especial 3.766,23 3.814,52 3.862,80
Classe IV 2.703,96 2.752,25 2.800,53
Classe lll 1.883,12 1.931,40 1.979,69
Classe Il 1.303,70 1.351,98 1.400,27
Classe | 965,70 1.013,99 1.062,27
A partir de novembro de 2017
Classe\Referéncia 1 2 3
Classe Especial 4.139,46 4.192,53 4.245,60
Classe IV 2.971,92 3.024,99 3.078,06
Classe lll 2.069,73 2.122,80 2.175,87
Classe Il 1.432,89 1.485,96 1.539,03
Classe | 1.061,40 1.114,47 1.167,54
A partir de junho de 2018
Classe/Referéncia 1 2 3
Classe Especial 4.512,69 4.570,55 4.628,40
Classe IV 3.239,88 3.297,74 3.355,59
Classe lll 2.256,35 2.314,20 2.372,06
Classe Il 1.562,09 1.619,94 1.677,80
Classe | 1.157,10 1.214,96 1.272,81

ANEXO IV

Valor da Gratificacdo de Atividade de Gestao (GAG)

A partir de julho de 2017

R$ 266,67

A partir de novembro de 2017

R$ 533,34

A partir de junho de 2018

R$ 800,00




ANEXO V
Adicional de Titulagéo

TITULACAO

Cargo e percentual maximo

Escolaridade

Técnico de Gestao Publica
Maximo 20%

Superior: 20%

ANEXO VI
Enquadramento do Técnico de Gestédo Publica
POSI(;AO NA TABELA EM EXTINQAO ENQUADRAMENTO NA NOVA TABELA
NIVEL VENCIMENTOS CLASSE REFERENCIA VENCIMENTOS

1 870,00 | 3 1.062,27
2 957,02 Il 3 1.400,27
3 1.044,00 1] 1 1.883,12
4 1.131,02 1] 2 1.931,40
5 1.218,00 1] 3 1.979,29
6 1.305,02 [\ 1 2.703,96
7 1.392,00 v 2 2.752,25
8 1.479,02 [\ 3 2.800,53

ANEXO VII

Numero de meses para a 1% promogao apos a vigéncia desta lei

NuUmero de meses desde a admisséo (servidor
gue ndo passou por progressdo), Ultima

progressao ou promogao na tabela de
vencimento anterior a implantagdo de estrutura
de carreira com base nesta lei

base nesta lei

Ndmero de meses necessarios para o servidor se habilitar para a
12 promogéo apds a implantacéo de estrutura de carreira com

Referéncia 1

Referéncia 2

Referéncia 3

0a3 35 23 11

4a6 34 22 10

7a9 33 21 9
10a 12 32 20 8
13a15 31 19 7
16 a 18 30 18 6
19a21 29 17 5
22a24 28 16 4
25a27 27 15 3
28a3l 26 14 2
32a33 25 13 1
34 a 36 24 12 0




